
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUDEZ ÁVORA 

Rua „losã Mentoçat ArS 171 -Centra 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO !si° ~423 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A MEFEITUR MINWIP/rd, DE 

JUAREZ TÁVORA E A EMPRESA A COSTA 
ATACADISTA DE PRODUTUS FARMACÊUTICOS 
LTDA. PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA M3A1XO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarcz 
7-tostem Sede à Rira i Natnicata de Araálta, I7I - CeriCC43 »afez Tinam - PB, Saiu, na 
CNPJ 08_919.490/0001-36. dornante denornirmda de CONTRATANTE. representada neste ato 
peio Prefeito Constitucional do Municipro, Senhor WILSON EVANGELISTA FEITOSA, portador 

RG n*2.2.= ÇÇP'PB 2* Vá e CPF n.°021.775.784-61. ~e à Ria Mera , Pereira de 
Meio, 122- Centro - luzira Ideara - 129, e do outro lado a empresa A COSTA ATACADISTA DE 
PROCIUTt3S FARMACÉLTICOS LIDA. 0.7P.1 e .5'32_971162~ -62. «Ari sede na Roa hão 
Quirirto, 548 - Catolé - Campina Grande - PB. representada pelo seu procurador, Senhor 
ANTONio COSTA DE OLIVEIRA .05741011, CPF nt 045%).817_144-43 e RG tf 1791.485 SSP/PB, 
residente e domiciliado na Rua Aluisio Cunha Lima, 379, .Apto, 501 - C-ato% - Campina Grande - 
PB, doravante denominada simpksrnente de CONTRATADA, decidiram as panes conmuannes 
animar o pre-_,--xtle re~„ o gtal 'te regai petas ' 4k~ e MaSes: Ver ira5: 
CLÁUSULA NUM LERA -.00S FuNoAMENTos no CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00004/2023, processada nos 
termos da Lei Federai rt 10.520. de 174e jugitt de 2ü02, Lei Compiernemar n° 123;200b. Lei 
Complementar n° 1470314, Lei COrrapkIntatat re 155/2016. Decreto Muniráipal n° 06/2021 e 
subsidiariamente pela Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1943 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO: 
O pemste =rato tem pá objeto aeguk.içãy de toeilixterecos. para aseak-r as Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Juram Távora, conforme especificado ao Anexo 1 (itens: 
0/.07 03,05.06~,10.12,13.1435,18.19,22.24.2526,7.7,28,29.30,_33,36,37,38)9.40,43,46,47,49, 
5155,57.59.6142.64.65,66.69.674g.74.75,7637,3839,n-gle,84,86a39-90,92-93.94.95,9697,. 
98,49.101,115,116,118,119,120,121,122,123,125,126,127,128,129,130,132,133, 134, 135, 136, 137, 
138,139.140,,141.142.143,./44,145,346,147.148J4s9J5G.151,352.153,154,155,156,157.158„ 1591 6a. 
16L162,163,164,165.166,167,168,169,170,171,172,173,174,177,178,179,180,181,182,183,184,185, 186 11111,189,190,191,192./97,198,149,200.201,2Q203,23Q05a207;t08,209210.2 13215 , 56, 217,218,219,221,223,224,227,228,230 e 231) do Edital de Pregão Presencial n°00004/2023. • / 

,./•• 
O fornecimento des materiais terá obedece' rigoirtn às léonditfi -S,d fie instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial ti' 000042023 le instruções da COntfata 

I Le 
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doeureentns esses que ficam fazendo f,,arte inter-ante dO ~e. contrate. independente de 

~Tição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS: 

O rime retal ~te "Zehzz.sa aNOSC :."0:9) pre,spw. 
seis mil quinhentos e onze reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços c.ontrasás serão fixeis c erratjusteis asê o término á tg&aia de centrazo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
tspms o:~ mgf oata segii„--ue dots,tite, ature às seg.t.Sies atua - L*-edes 

Orçamentárias: 02.4.10.301.3025.2016-339030 e 02.14.103013025.2017-339030 - Material de 
Çoasarrti. Fontes de Recursos-: PA& EST. FIA cal& 

(Seseettskoa e seswaa e 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
O pziaaraeffit de áia lote de trár,"23S fri&..2 12• 5 ic ~Itisk, riaté Clia 4%M a entrett 
dos materiais na TCSOUT8Tial da Prefeitura, mediante processo regular e a apresentação de Nota fiscal 
e nxibe.& qãaçãe lrep.v-tstos Fel zoa giegifázaat perátenk, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNWINTENTOc 
Os ~riais serão fenecidos prcelados. de 2C-01* Com as ne=Siddedec da Adrytinisu-nito. no 
prazo de OS (cinco) dias, a partir do recebimento tki Ordem de Fornecimento_ 

CLÁUSULA orrAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de 
soa ~tua e &arta,  sfm 3 VI:Ni23. 

CLÁUSU-LA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ~TRATANTE: 
- Ffetuar o paaameato relativo ao forneelment.o dos materiais efetivamente fereeeidos, de acordo 

com as respectivas eittosidas do presente contrato; b - Proporrie' nar a Contratada todos os meios 
ne~ois tata a Sei exempto tio tit.jeo dier 
c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
na-arado a ratós ansi-;:a e ~eu lisca~d, o. segt rf*.b CXjaa C...entait

responsabilidades contramais e legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA,TADA: 
a - Fornecer devidamente os materiais descritos na Cláusula correspondente do presente 
orna. &ntet- &r::, ac.r2ortc. ~35 ck ,T2aSide ~Lekti*.S. Rant a razoa de ri-reide 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados: 
b - Rcao-~-tsiEr-a-se ror bodes OS 1:31Z5 C CICEt412CS CCas.~i've 4 á :i .g"<staçã)  
tributária e trabalhista, bem como pOf todas as despesas c compromissos assumidos, a qualtlua-perante sanas fornecedores eu terceiros t.111 razio da etenção do of*to contratado; c - Manter ~isto caraeitado e /denta aceito ttsla Çonttanute. qatalitlo da execução do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atas-, , 

_ _c...__ __. ri .,, .., 
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d - Permitir e facilitar a fiscalização da Contratada devendo prestar os informes e esclarecimentos 

scrüzieados:. 
C - Satã rt~t4 pelos danos w!asziks d'irei:~ a Ontatittte Cd 3. ‘..e.Stártim detter3C/31C5 de 

sua culpa ou dolo na execuçai :do eus-arai°. ntio excluindo ou reduzindo asa 4Cspunsabifidade a 

fançãst zuc rniractreity.,
f - Não ceder. transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte. o objeto deste instrumento. sem o 

Ctetaontirei2, C” 1 Eletirktt asc t

CLsit San, DECIMA PRIME/RA.- DA ALTERAÇÃO E RESOS.ÁO DO I. t RATO: 
Este wnrato poderá sei alt~ meklaerattnente pelo ente ou por acorde entre as partes, nes 
casos pret. istos no An. 65 e será rescindido, de pleno direito. contorne o disposto dee. Artigos 77.78 
e 79 da lei 8-Mit,03. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGt sim& - DAS PENALIDAII : 
.4 recusa injusta da Contratada em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 'ceais. 
sento ftp&zc s as ~Sies restafidseats a Sadio da ContraMate 

Aduziência: 
b. Multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do et:nitrato por dia de atraso 

.C.ceksa. inick !Ui eweala ult¡tio ora EN~c 
c. Multa de 1 ir% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexccução total ou parcial deste 
UWAZZAT. 
d. Simultane_amente_ qualquer das penalidades Cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93: 

ctitsfas ot.entA TERCEIRA -00 FORO: 

Pas fr ia* whi~  demiesries tte r 
Grande -PB. 

E. por- estarem de pleno acordo, foi lavrado o preserue 
assinalo pelas pnc. e por dt.es testemunhas. 

TCSTENIVNÉIAS 

O eci • -44, 

U sai; :2 ,.,_ ^„ _atiest a z 

d"'S .S0/ • -ot 

For: 4-2 edeallet 

contrato em 02 (duas) v(as, o qual vit 

Juarez Mínio B). I I de abril de 2ea3. 

PELA COT:rITRATANTE 

• 

WILSO). EVANGELISTA /ErfOSA 
PR-ET-F.1ft, VINICIPAL 

PELA Ci." TRATADA 

141,-0144;) o 0:044.rito, 

3 


